
     

Preçário pode ser consultado nas Agências e locais de atendimento ao público do Banco 
Keve e no site www.bancokeve.ao  

 
O Preçário pode ser ainda consultado no Portal do Consumidor de Produtos e Serviços 
Financeiros www.bna.ao 

 

O presente Preçario contém  40 páginas 

Tabela de Comissões e Despesas 
Anexo I 

 
Instituição Financeira Bancaria com Sede em Território Nacional 

Entrada em vigor: 09 de Abril de 2018 
 



Tabela de Comissões e Despesas 
Data de entrada em vigor: 09/04/2018 
 

Banco Keve, SA                                                                                                                                                          Página 2 de 40 
(Instrutivo nº 04/2014) 
                                                                                                                                                                    Versão nº 31 
 

   

Índice   

TABELA DE COMISSÕES E DESPESAS 

 

CLIENTES PARTICULARES  OUTROS CLIENTES 
 

1. CONTAS DE DEPÓSITO 
1.1. Depósitos à Ordem 

      1.2. Outras Modalidades de Depósito 
 

2. OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
2.1. Crédito à Habitação 
2.2. Crédito ao Consumo 
2.3. Crédito Automóvel 
2.4. Descobertos Bancários 
2.5. Outros Créditos a Particulares 

 
3. CARTÕES 
3.1. Cartões de Crédito 
3.2. Cartões de Débito 
3.3. Cartões Pré-Pagos 
3.4. Operações com Cartões 
3.5. Outros Serviços com Cartões 

 
4. CHEQUES 
4.1. Requisição de Módulos de Cheques 
4.2. Outros Serviços com Cheques 

 
5. TRANSFERÊNCIAS 
5.1. Transferências em Kwanzas 
5.2. Outros serviços de Transferências 

 
6. COBRANÇAS 
6.1. Cobrança de Efeitos Comerciais 

      6.2. Emissão de Instruções de Cobranças (Credor)  
6.3. Outros Serviços de Cobrança 
 
7. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

      7.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras 
7.2. Garantias Prestadas 
7.3. Outros Serviços 

 
8. OPERAÇÕES COM ESTRANGEIRO 

 

 9. CONTAS DE DEPÓSITO 
9.1. Depósitos à Ordem 

      9.2. Outras Modalidades de Depósito 
 

10. OPERAÇÕES DE CRÉTIDO 
10.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes 
10.2. Descobertos Bancários 
10.3. Outros Créditos 
 
11. CARTÕES 
11.1. Cartões de Crédito 
11.2. Cartões de Débito 
11.3. Cartões Pré-Pagos 
11.4. Operações com Cartões 

      11.5. Outros Serviços com Cartões 
 

12. CHEQUES 
12.1. Requisição de Módulos de Cheques 
12.2. Outros Serviços com Cheques 
 
13. TRANSFERÊNCIAS 
13.1. Transferências em Kwanzas 
13.2. Outros serviços de Transferências 
 
14. COBRANÇAS 
14.1. Cobrança de Efeitos Comerciais 

      14.2. Emissão de Instruções de Cobranças (Credor)  
14.3. Outros Serviços de Cobrança 
 
15. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
15.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras  
15.2. Garantias Prestadas 
15.3. Outros Serviços 
 
16. OPERAÇÕES COM ESTRANGEIRO 
16.1. Remessas Documentárias 
16.2. Créditos Documentários 

      16.3. Garantias prestadas sobre o Estrangeiro  
      16.4. Outras Operações sobre o Estrangeiro 

 

 

 

 

 

 

 

Entrada em vigor: 09/04/2018 
 
Actualização nº 31 28/03/2018 



Tabela de Comissões e Despesas 
Data de entrada em vigor: 09/04/2018 
 

Banco Keve, SA                                                                                                                                                          Página 3 de 40 
(Instrutivo nº 04/2014) 
                                                                                                                                                                    Versão nº 31 
 

   

 

1.CONTAS DE DEPÓSITO – PARTICULARES                                                                                
  1.1. DEPÓSITO À ORDEM 
 

  

 Comissões 
Imposto 

 Observações  MN 
(mín/max) 

USD 
(mín/max) 

Valor Anual 

1.1. Conta Keve à Ordem   
Montante mínimo de abertura: AOA 20.000,00  
Comissões ocorrem durante a vigência do Contrato 
1.1.1 Levantamentos   
Balcão  

Levantamentos até USD 5.000,00 Isento 9% N/A  IS- 0,7%  

Levantamentos superiores a USD 
5.000,00 Isento 10% N/A  IS- 0,7%  

ATM Isento Isento N/A N/A  
1.1.2 Acesso ao iKeve/SMS/Tablet Isento Isento N/A N/A  
1.1.3 Comissão de Manutenção N/A N/A IS- 0,7%  
1.1.4 Emissão de Extractos  - - - IS- 0,7% (1) 
1.2. Conta à Ordem Keve Fácil  
Montante mínimo de abertura: USD 200,00  
Comissões ocorrem durante a vigência do Contrato  
1.2.1 Levantamentos      
Balcão Isento Isento N/A N/A  
ATM Isento Isento N/A N/A  
1.2.2 Acesso ao iKeve/SMS/Tablet Isento Isento N/A N/A  
1.2.3 Comissão de Manutenção N/A N/A IS- 0,7%  
1.2.4 Emissão de Extractos - - - IS- 0,7% (1) 
1.3. Conta Keve Salário/Funcionário Público  (3) 
Comissões ocorrem durante a vigência do Contrato 
1.3.1. Levantamentos      
Balcão Isento Isento N/A N/A  
ATM Isento Isento N/A N/A  
1.3.2. Acesso ao iKeve/SMS/Tablet Isento Isento N/A N/A  
1.3.3. Comissão de Manutenção Isento Isento N/A N/A  
1.3.4. Emissão de Extractos - - IS- 0,7% (1) 
1.4. Conta Bankita Keve 
Montante mínimo de abertura: AOA 100,00 com um limite máximo de Saldo em Conta de AOA 100.000,00 
ou o equivalente em USD 

1.4.1 Levantamentos      
Balcão Isento Isento N/A N/A (2) 
ATM  Isento Isento N/A N/A 
1.4.2 Acesso ao iKeve/SMS/Tablet Isento Isento N/A N/A 
1.4.3 Comissão de Manutenção Isento N/A N/A 
1.4.4 Emissão de Extractos - - - IS- 0,7% 
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1.5. Conta à Ordem Keve Muhatu 
Montante mínimo de abertura: AOA 5.000,00  
Comissões ocorrem durante a vigência do Contrato 
1.5.1 Levantamentos      
Balcão Isento Isento N/A N/A  
ATM  Isento Isento N/A N/A  
1.5.2 Acesso ao 
iKeve/SMS/Tablet 

Isento Isento N/A N/A  

1.5.3 Comissão de Manutenção N/A N/A IS- 0,7%  
1.5.4 Emissão de Extractos Isento Isento N/A N/A (1) 

 
 

Notas: 
 
Data-valor para os Depósitos à Ordem em numerário – “D” Dia da realização da operação. 
 
(1) Emissão de um Extracto mensal gratuito no Balcão. No caso de solicitação de um Extracto extra no mesmo mês 
é cobrado o valor de AOA 1.022,52 equivalente a USD 5,00. Os Extractos emitidos via Internet Banking ou nos 
ATM’s, estão isentos de cobrança. 
 
(2) As Contas Bankita são Depósitos à Ordem de serviços mínimos, isenta de quaisquer despesas ou comissões 
bancárias. 
 
(3) Contas à Ordem para domiciliação do Salário com a possibilidade de acesso a um Descoberto Autorizado no 
Valor de até 80% do Salário mensal auferido. A Conta Keve Funcionário Público está isenta de despesas de abertura 
do Descoberto.  
 
Para informações sobre as Taxas, consultar o Anexo II do Preçário – Tabela de Taxas de Juro. 
 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

 
1.CONTAS DE DEPÓSITO – PARTICULARES 
1.2. OUTRAS MODALIDADES DE DEPÓSITO 
 

     
Imposto 

 
Observações MN 

(mín/max) 
ME 

(mín/max) 
Valor 
Anual 

Contas de Depósito a Prazo 
Alto Rendimento Keve N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros 
DP Super Keve N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros
DP Keve 15 N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros
Keve 13 N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros
DP Keve ME N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros
DP Keve AKZ N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros
Conta Keve Kanuco N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros 
Keve Rendimento Antecipado N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros
Conta Poupança Bankita a 
Crescer 

N/A N/A N/A N/A  
Isenta 

Keve Index N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros 
DP Keve Muhatu N/A N/A N/A IAC-10% Sobre os Juros 
 
 

Outras Despesas associadas: 
Para informações sobre as Taxas, consultar o Anexo II do Preçário – Tabela de Taxas de Juro. 
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2. OPERAÇÕES DE CRÉDITO – PARTICULARES                                                                    
      2.1. CRÉDITO À HABITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Comissões Imposto 
 Observações   % MN 

(mín/max) 
ME 

(mín/max) 
Valor 
Anual 

Comissões Iniciais 

Comissão de Abertura do 
Crédito  1%  N/A N/A N/A  IS-Isento Incide sobre o 

valor do Crédito 

Comissão referente ao 
Contrato 
 

 
N/A 

AOA 
35.788,03 

 

 
USD 175,00 

 

 
N/A   IS-Isento 

 
Elaboração do 
Contrato 

Comissão de Abertura do 
Crédito em Conta do 
Mutuário 

 
N/A AOA 

20.450,30 USD 100,00 

 

N/A IS-Isento Valor Fixo 

Comissões durante a vigência do Contrato 

Comissões por não 
utilização do Crédito 

 
0,10% 

AOA 
20.450,30/ 
204.503,00 

USD 
100,00 

/1.000,00 
N/A IS-Isento Incide sobre o 

valor do Crédito 

Comissão de 
processamento/ 
Prestação (Valor Fixo) 

 
_ _ 

 
USD 5,00 

_ IS-Isento 
  

Comissões de reembolso 
antecipado Total ou Parcial 
 

 
0,5% 

 

 
0,5% 

 

 
0,5% 

 
_ IS-Isento 

Incide sobre o 
valor Total ou 
Parcial a 
reembolsar 

Comissões relativas a 
alterações contratuais) 
(Valor fixo)  

 
1% 

 
 

AOA 
20.450,30 USD 100,00 

 
_ IS-Isento  

Comissão de reembolso por 
resolução  0,5% 0,5% 0,5% _ IS-Isento  

 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras Despesas associadas: 
Sem despesas associadas se o contrato seguir o seu termo. 
 
Regime fiscal aplicável:  
As comissões, contraprestações e juros devidos no âmbito dos contratos de financiamento destinados à aquisição de 
habitação encontram-se isentos de Imposto de Selo. 
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2. OPERAÇÕES DE CRÉDITO – PARTICULARES                                                                    
2.2. CRÉDITO AO CONSUMO 

 Comissões Imposto 
 Observações  % MN 

(mín/max) 
Valor 
Anual 

Comissões Iniciais 
Comissão de Abertura de 
Crédito     
 

 
1% 

 

 
N/A 

 
N/A 

 
IS- 0,7% Incide sobre a 

Comissão de Abertura 

Comissão referente ao 
Contrato 
 

- AOA 30.046,27 - IS- 0,7% Elaboração do Contrato 

Comissão de Abertura do 
Crédito em Conta do 
Mutuário 

- AOA 20.450,30 - IS- 0,7% Valor Fixo 

Comissão de Desembolso  - AOA 10.000,00 - IS- 0,7% Valor Fixo 
               (2) 

Comissões durante a vigência do Contrato 
 
Comissão de reembolso 
antecipado Total ou Parcial 

 
 

0,5% 
 

 
 

N/A 
 

 
 

N/A 
 

IS- 0,7% 

 
Incide sobre o valor 
Total ou Parcial a ser 
reembolsado 

Comissão de 
Processamento/ 
Prestação valor fixo 

N/A 
 
- 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
(1) 

Comissões associadas a 
cobrança de valores em 
divida 

 
N/A 

 
N/A 

 
N/A IS- 0,7% 

 

Comissões relativas a 
alterações contratuais N/A AOA 20.450,30 N/A IS- 0,7% 

 

 
 

Nota 
 

(1) Comissão de processamento/prestação ocorre quando montante disponível para pagamento da prestação 
é diferente da moeda de vigência do crédito - depósito é realizado em ME;  
 

(2) Cobrada na altura do carregamento do Crédito na conta do Mutuário. 
 
Prazo máximo é de 36 (trinta e seis) meses; 
Prestações fixas de capital e juros, mensais. 
 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
N/A 
 
Regime fiscal aplicável: acresce Imposto de Selo à taxa de 0,4% sobre abertura do Crédito. 
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2. OPERAÇÕES DE CRÉDITO – PARTICULARES                                                                    
2.3. CRÉDITO AUTOMÓVEL 

 Comissões Imposto 
 

 
Observações   

% 
MN  

(mín/max) 
Valor 
Anual 

Comissões Iniciais 
Comissão de abertura de 
Crédito     
 

 
1%  

 

 
N/A 

 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
Incide sobre a 
Comissão de Abertura 

Comissão referente ao 
Contrato 
 

- AOA 30.046,27 - IS- 0,7% Elaboração do 
Contrato 

Comissão de Abertura do 
Crédito em Conta do 
Mutuário 

- AOA 20.450,30 - IS- 0,7% Valor Fixo 

Comissão de Desembolso  - AOA 10.000,00 - IS- 0,7% Valor Fixo 
                           (2) 

Comissões durante a vigência do Contrato 
 
Comissão de reembolso 
antecipado Total ou Parcial 

 
 

0,5% 
 

 
 

N/A 
 

 
 

N/A 
 

IS- 0,7% 

 
Incide sobre o valor 
Total ou Parcial a ser 
reembolsado 

Comissão de processamento/ 
Prestação Valor Fixo N/A 

 
- 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
(1) 

Comissões associadas a 
cobrança de valores em 
divida) 

 
N/A  N/A 

 
N/A  IS- 0,7% 

 

Comissões relativas a 
alterações contratuais N/A AOA 20.450,30 N/A IS- 0,7% 

 

 
 

Nota 
 
(1) Comissão de processamento/prestação ocorre quando montante disponível para pagamento da prestação é 

diferente da moeda de vigência do crédito - depósito é realizado em ME. 
 
 Financiamento até 90% do valor da factura e, transferido para concessionários locais devidamente 

reconhecidos pelo Banco; 
 Prazo máximo é de 36 (trinta e seis) meses; 
 Prestações fixas de capital e juros, mensais. 

 
(2) Cobrada na altura do carregamento do Crédito na conta do Mutuário. 
 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
N/A 
 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,4% sobre abertura do Crédito.  
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2. OPERAÇÕES DE CRÉDITO – PARTICULARES                                                                            
2.4. DESCOBERTOS BANCÁRIOS 

 

 Comissões Imposto 
 Observações   

% 
MN  

(mín/max) 
Valor 
Anual 

Comissões Iniciais 
 
Comissão de abertura da Conta     
 

 
0,5% Flat 

 

 
N/A 

 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
(1) 

Comissão de Abertura do 
Descoberto em Conta do 
Mutuário 

- AOA 20.450,30 - IS- 0,7% (2) 

 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Outras despesas associadas: 
 

(1) Cobrada sobre o valor do Descoberto concedido. 
(2) Valor Fixo 

 
Regime fiscal aplicável: acresce Imposto de Selo à taxa de 0,1% sobre abertura do Crédito. 
 

                                                                               

3. CARTÕES - PARTICULARES 
          3.1. CARTÕES DE CRÉDITO 

 

  Comissões (MN) 
1. Anuidades 

2
. 

Em
is

sã
o 

d
e 

C
ar

tã
o 

3
. 

S
u

b
st

it
u

iç
ão

 
d
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C
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4
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C
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m
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to
 

d
o 

C
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5
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6
. 
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o 
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o 
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d
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U
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7
. 

In
ib
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ão

 d
o 

C
ar

tã
o 

C
on

d
iç

õe
s 

d
e 

Is
en

çã
o 

Cartão 
de 

Crédito 
1º Titular Outros 

Titulares 

 

EMIS/ 
VISA 

 
1

º 
A

n
o

 

A
n

os
 

se
g

u
in

te
s 

1
º 

A
n

o
 

A
n

os
 

se
g

u
in

te
s 

Cartão 
Classic 
 
 

 
AOA 

15.000,00 

 
AOA 

15.000,00 - - AOA 
12.000,00 

 
AOA 

15.000,00 
(1) 

 

0,00 
AOA 

10.000,00 
(2) 

0,00 0,00 Alteração 
PIN 

 
Cartão 
Gold 

AOA 
18.000,00 

AOA 
18.000,00 - - AOA 

15.000,00 

AOA 
30.000,00 

(1) 
0,00 

AOA 
10.000,00 

(2) 
0,00 0,00 

 
 

Alteração 
PIN 

Imposto IS-0,7% 
 

 

Nota 
Limite máximo de utilização em Cash Advance por ATM em Angola é de AOA 50.000,00; 
Opções de Pagamento são de 10%, 25%, 50% ou 100% do valor em dívida na Conta-Cartão. 
 

Outras despesas associadas: 
(1)  Perda, extravio, dano, captura do Cartão em ATM por 3 erros de PIN. 
(2)  Incumprimento no 1º Mês / Incumprimentos no (s) mês (es) seguinte (s) 30% anual. 

 

Regime fiscal aplicável: acresce Imposto de Selo à taxa de 0,7%  
 

Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
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3. CARTÕES - PARTICULARES                                                                                                   
3.2. CARTÕES DE DÉBITO  

  Comissões (MN) 
1. Anuidades 

2
. 

Em
is

sã
o 

d
o 

C
ar

tã
o

 

3
. 

S
u

b
st

it
u

iç
ão

  
d

e 
C
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4
. 

C
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5
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it

e 
 

d
e 

U
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7
. 
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ib

iç
ão

 d
o 

C
ar

tã
o

 

 
 
 
Condições 

 de  
Isenção 

Cartão de 
Débito  1º Titular Outros 

Titulares 

EMIS  
1

º 
A

n
o

 

A
n

os
 

se
g

u
in

te
s 

1
º 

A
n

o
 

A
n

os
 

se
g

u
in

te
s 

 
Keve 

Multicaixa 
 

AOA 
1.000,00

AOA 
1.000,00 - - Isento 0,00 

 
AOA 

2.000,00 
(1) 

0,00 0,00 0,00 - 

 
Keve 

Multicaixa 
Não 

Personalizado 
 
 

N/A AOA 
1.000,00 - - Isento 0,00 

AOA 
2.000,00 

(1) 
0,00 0,00 0,00 

 
Anuidade 
para Contas 
Bankita e 
Contas 
Salário 

Keve 
Muhatu 

 
N/A AOA 

1.000,00 - - Isento 0,00 
AOA 

2.000,00 
(1) 

0,00 0,00 0,00 
 

Imposto IS-0,7% 
 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
 
(1)  Inserção em Lista Negra por perda, roubo, devolução, alteração e extravio.  

 
        Taxa Anual para Descobertos não Autorizados 25% para Cartões Keve Multicaixa e Keve Multicaixa Não 

Personalizado 
 
Regime fiscal aplicável: acresce Imposto de Selo à Taxa de 0,7%  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Tabela de Comissões e Despesas 
Data de entrada em vigor: 09/04/2018 
 

Banco Keve, SA                                                                                                                                                          Página 10 de 40 
(Instrutivo nº 04/2014) 
                                                                                                                                                                    Versão nº 31 
 

 
 
3. CARTÕES - PARTICULARES                                                                                               
3.3. CARTÕES PRÉ-PAGOS 

  Comissões (MN) 
1. Anuidades 

2
. 

Em
is

sã
o 

d
e 

C
ar

tã
o

 

3
. 

S
u

b
st

it
u

iç
ão

  
d
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C
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4
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5
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d
e 

U
ti

liz
aç

ão
 

7
. 
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 d
o 

C
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o

 

 
 
 
Condições 

 de  
Isenção 

Cartão 
Pré-Pago  1º Titular Outros 

Titulares 
 

 
EMIS  

1
º 

A
n

o
 

A
n

os
 

se
g

u
in

te
s 

1
º 

A
n

o
 

A
n

os
 

S
eg

u
in

te
s 

 
Keve Frota 
Sonangalp 

 
 

0,00 0,00 - - 0,00 
 0,00 

AOA 
2.000,00 

(1) 
0,00 0,00 0,00 - 

Imposto IS-0,7% 
 

 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 

 
(1) Inserção em Lista Negra por perda, roubo, devolução, alteração e extravio. 

 
Regime fiscal aplicável: acresce Imposto de Selo à Taxa de 0,7%  

          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Tabela de Comissões e Despesas 
Data de entrada em vigor: 09/04/2018 
 

Banco Keve, SA                                                                                                                                                          Página 11 de 40 
(Instrutivo nº 04/2014) 
                                                                                                                                                                    Versão nº 31 
 

 
 
3. CARTÕES - PARTICULARES                                                                                               
3.4. OPERAÇÕES COM CARTÕES 
 

Tipo de Cartão 
 

Débito Crédito 
Multicaixa 

Personalizado 
Multicaixa 

Não Personalizado Visa Classic Visa Gold 

1. Levantamento a Débito 

Angola 
Balcão N/A N/A - - 
ATM N/A N/A - - 
TPA N/A N/A ‐  ‐ 

Imposto IS-0,7% 
2. Levantamento a Crédito – “Cash Advance” 

Angola 
Balcão N/A N/A N/A N/A 
ATM N/A N/A AOA 400,00 + 3% AOA 400,00 + 3% 
TPA N/A N/A N/A N/A 

Resto do 
Mundo 

Balcão N/A N/A N/A N/A 
ATM N/A N/A AOA 600,00 + 9% AOA 600,00 + 9% 
TPA N/A N/A AOA 700,00 + 9% AOA 700,00 + 9% 

Imposto IS-0,7% 
3.Compras/Pagamentos 

Angola ATM N/A N/A N/A N/A 
TPA N/A N/A 3% 3% 

Resto do 
Mundo 

ATM N/A N/A N/A N/A 
TPA N/A N/A 10% 10%

Imposto  IS-0,7% 
 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 

N/A 
 
Legenda:  
ATM: Caixa Automática  
TPA: Terminal de Pagamento Automático 
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3.5. OUTROS SERVIÇOS COM CARTÕES                                                                               
3.5.1. CARTÕES DE CRÉDITO 

 

            
 

Comissões Imposto 
 Observações % MN/ME 

Comissões de Levantamento (Cash Advance) Cartão Classic e Gold 
Cash Advance de emergência - AOA 30.000,00 IS- 0,7%   
Comissões de Transacções Internacionais - Cartão Classic e Gold 
Processamento Transações Internacionais (ATM/TPA) 1,5% N/A IS- 0,7%  
Transações Internacionais (ATM/TPA) – AOA  20% N/A IS- 0,7%  
Transação em bomba de gasolina - AOA 200,00 IS- 0,7%  
Outros encargos – Cartão Classic e Gold 
Renovação Cartão Gold  - AOA 15.000,00  

IS- 0,7% 

 
Renovação Cartão Classic  AOA 12.000,00   
Aumento temporário Plafond - AOA 25.000,00 (1) 
 Plafond igual ou superior a AOA 500.000,00 - AOA 50.000,00  
 Plafond igual ou superior a AOA 1.000.000,00 - AOA 100.000,00  

Liquidações antecipadas - AOA 25.000,00 (2) 
 Plafond igual ou superior a AOA 500.000,00 - AOA 50.000,00  
 Plafond igual ou superior a AOA 1.000.000,00 - AOA 100.000,00  

    
Cópia de Extracto Mensal - AOA 1.000,00  
Cópia de Talão em Angola - AOA 600,00  
Cópia de Talão no Resto do Mundo - AOA 800,00  
Consulta de movimentos, saldos e extractos em ATM 
- Angola 

- AOA 30,00  

Consulta de movimentos, saldos e extractos em ATM 
– Resto do mundo  

 AOA 60,00  

Alteração de PIN - Isenta  
Substituição de PIN Cartão Classic - AOA 15.000,00  
Substituição de PIN Cartão Gold - AOA 20.000,00  
Inclusão em ficheiro de excepção SPI - AOA 2.000,00  

 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
 
(1) Sobre o aumento temporário de Plafond abaixo de AOA 500.000,00 
(2) Sobre o valor da Liquidação com plafond abaixo de AOA 500.000,00 
 
Legendas: 
SPI – Sistema de Pagamento Internacional 
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 3.5. OUTROS SERVIÇOS COM CARTÕES  
 3.5.2. CARTÕES DE DÉBITO  

 

         Comissões Imposto 
 Observações % MN/ME 

Cartão Multicaixa Personalizado e Não Personalizado 
Inserção em Lista Negra 
Perda/Roubo/Devolução/Alteração/ Extravio - AOA 2.045,03 IS- 0,7%  
Taxa anual p/ Descobertos não autorizados  -  (1) 
Renovação de Cartão Keve Multicaixa 
(Personalizado) 

- AOA 1.022,52 IS- 0,7%  

 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
 

(1) Taxa Descobertos não autorizados 25% (ver preçário anexo II Tabela de Taxas). 
 
Regime fiscal aplicável: a utilização do crédito, em virtude de descoberto bancário não autorizado, encontra-se 
sujeita a Imposto de Selo à taxa de 0,1% sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em dívida 
apurados diariamente, durante o mês dividido por 30. 
Aos juros cobrados pelo Banco Keve, no âmbito do descoberto bancário, acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,2%. 
 

 
4. CHEQUES (MN) – PARTICULARES                                                                                    
4.1. REQUISIÇÃO DE MÓDULOS DE CHEQUES 
 

Requisição Balcão Internet Observações 
 
Módulos de 6 Cheques 
 
 
 

 
AOA 1.022,52 
Equivalente a USD 5,00 

 
AOA 1.022,52 
Equivalente a USD 5,00 

 
Por internet apenas a 
encomenda, deve ser 
levantado junto à Agência de 
Domicilio da Conta 

Módulos de 12 Cheques 
 

AOA 1.431,52 
Equivalente a USD 7,00 

AOA 1.431,52 
Equivalente a USD 7,00 

 
Por internet apenas a 
encomenda, deve ser 
levantado junto à Agência de 
Domicilio da Conta 

Imposto IS- 0,7% 
 
Emissão de Cheque 
Avulso 

 
AOA 1.022,52 
Equivalente a USD 5,00 

 
- 

 
Apenas junto da Agencia de 
Domicilio da Conta 

Imposto  IS- 0,7% 
 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 

N/A 
 
Regime fiscal aplicável: incide Imposto de Selo s/ cada Cheque emitido no valor de AOA 10,00  
(Art.º nº 46 TGIS). 
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4. CHEQUES (MN) – PARTICULARES 
4.2. OUTROS SERVIÇOS COM CHEQUES 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Comissões 
Imposto Observações % MN  

(mín/max) 
1. Anulação, Devolução, Visar, Solicitação Arquivo 
Anulação de Cheque em MN (AOA) N/A N/A IS- 0,7% (a) 
Emissão de Cheque Bancário MN (AOA) N/A  IS- 0,7% (a) 
Cheques Visados em MN (AOA) N/A N/A IS- 0,7% (a) 
Solicitação de Fotocópia de Cheque em 
MN (AOA) ao arquivo N/A N/A IS- 0,7% (a) 

Devolução de Cheque em MN (AOA) N/A N/A IS- 0,7% (1) (b) 
 

 
Notas: 
 
(1): A comissão de devolução de Cheque é cobrada ao Sacador (caso seja Cliente Keve). 
 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
 

a) AOA 2.045,03 equivalente a USD 10,00; 
b) AOA 6.135,09 equivalente a USD 30,00 

 
Regime fiscal aplicável: incide Imposto de Selo s/ cada Cheque emitido no valor de AOA 10,00 (Art.º nº 46 
TGIS). 
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5. TRANSFERÊNCIAS INTRABANCÁRIAS E INTERBANCÁRIAS (MN/ME) PARTICULARES  
 

         

 
 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de transferências Observações 

B
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1.Transferências Intrabancárias 
1.1 Para Conta domiciliada na própria Instituição financeira 
Com o mesmo Titular: 
Transferência Pontual 
Conta a Conta 

(Escalão A) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)  
(4) - 0,00 0,00 0,00 0,00  

Transferência Permanente  
Conta a Conta   - - - - - - 

 

Imposto IS- 0,7% 
Titulares diferentes:  
Transferência Pontual  
Conta a Conta 
(entre Contas do Keve) 

(Escalão A) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00)  
(4) - 0,00 0,00 0,00 0,00  

Transferência permanente 
Entre Contas do Keve 

(Escalão A)       
- - - - - -  

Imposto IS- 0,7% 
2. Transferências Interbancárias 
2.1. Transferências Nacionais via SPTR 
Com indicação de IBAN  - - - - AOA 

3.434,00 
Obrigatório 

IBAN 
Sem indicação IBAN - - - - - -  
Ordens de pagamento 
emitidas: 

Comissão X 

Maiores ou 
iguais a AOA 
10.000.000,00 

- - - - AOA 
3.434,00 

 
(1) 

     
Ordens de pagamento 
recebidas: 

 Comissão X 

Maiores ou 
iguais a AOA 
10.000.000,00 

- - - - AOA 
3.434,00 

 
Quando 
Manual 

(2) 
Devoluções - - - - - -  
Imposto IS- 0,7% 
2.2. Transferências Nacionais via STC 
Com indicação de IBAN  AOA 

350,00 
- - - - Obrigatório 

IBAN 
Sem indicação IBAN  - - - - - - 
Ordens de pagamento 
emitidas: 

Comissão X 

Abaixo de AOA 
10.000.000,00 

AOA 
350,00 

- - - - (3) 

Devoluções       AOA 500,00 
Ordens de pagamento 
recebidas: 

Comissão X 

Abaixo de AOA 
10.000.000,00 

- - - - - (4) 

Imposto IS- 0,7% 
 
 
 
 
 
 
 
 



Tabela de Comissões e Despesas 
Data de entrada em vigor: 09/04/2018 
 

Banco Keve, SA                                                                                                                                                          Página 16 de 40 
(Instrutivo nº 04/2014) 
                                                                                                                                                                    Versão nº 31 
 

 
 
5. TRANSFERÊNCIAS INTRABANCÁRIAS E INTERBANCÁRIAS (MN/ME) PARTICULARES 

(Continuação)                                                                                                                  
 
 
 

 

 
 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de transferências 

Observações 
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2.3.Transferências interbancárias em ME 
Ordens de pagamento 
emitidas (OPE’s): 
  
Comissão 1,75%  

N/A SIM N/A N/A N/A N/A 

 
Fundos 
Próprios 

(5) 
(6) 

Ordens de pagamento 
recebidas (OPR's): 

 
Comissão (N/A) 

N/A N/A N/A N/A N/A SIM 

 
(7) 
(8) 

Imposto  IS- 0,7% 
 

 
Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
 

(1) Despesas de Expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00;  
(2) 0Despesas de Expediente AOA 613,51 equivalente a USD 3,00;  
(3) Despesas de Expediente AOA 613,51 equivalente a USD 3,00; 
(4) Sem despesas; 
(5)  Despesas de Expediente AOA 5.112,03 equivalente a USD 25,00;  
(6) Despesas de Comunicação AOA 2.045,03 equivalente a USD 10,00; 
(7) Despesas de Expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00;  
(8) Despesas de Expediente N/ Clientes AOA 3.000,00. 

 
    

Legenda: 
 
IBAN - Número Internacional de Conta Bancária 
BIC - Bank Identifier Code (Código Internacional de Identificação de Instituição Financeira Bancária) 
SPTR – Subsistema de Pagamentos em Tempo Real 
STC – Subsistema de Transferências à Crédito 
OPE – Ordem de Pagamento Emitida 
OPR – Ordem de Pagamento Recebida 
DOP – Direcção de Operações  
 
Regime fiscal aplicável: acresce Imposto de Selo à taxa de 0,7% 
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5. TRANSFERÊNCIAS INTRABANCÁRIAS E INTERBANCÁRIAS (MN/ME) PARTICULARES 
5.2. OUTROS SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIAS                                                                  

                   

 Comissões Imposto 
 

Observações 
 % MN  

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 
Extractos SWIFT (MT940) N/A AOA 3.067,55 USD 15,00 IS- 0,7% Valor Cobrado por 

Página 
Transferências Moneygram (por montante de transferência em AOA) 
0,00/ 9.500,00   1.150,00 - 

IS- 0,7% 

Valor Fixo 
9.500,01/ 20.000,00  1.700,00 - Valor Fixo
20.000,01/ 30.000,00  2.500,00 - Valor Fixo
30.000,01/ 38.000,00  2.900,00 - Valor Fixo
38.000,01/ 60.000,00  3.600,00 - Valor Fixo
48.000,01/ 60.000,00  4.300,00  Valor Fixo
60.000,01/ 72.000,00  5000,00 - Valor Fixo
72.000,01/ 84.000,00  5.700,00 - Valor Fixo
84.000,01/ 95.000,00  6.700,00 - Valor Fixo
95.000,01/ 120.000,00  7.700,00 - Valor Fixo
120.000,01/ 145.000,00  8.600,00 - Valor Fixo
145.000,01/ 165.000,00  9.600,00 - Valor Fixo
165.000,01/ 190.000,00  10.500,00 - Valor Fixo
190.000,01/ 240.000,00  11.500,00 - Valor Fixo
240.000,01/ 285.000,00  12.500,00 - Valor Fixo
285.000,01/ 335.000,00  14.900,00 - Valor Fixo
335.000,01/ 380.000,00  16.800,00 - Valor Fixo
380.000,01/ 430.000,00  18.200,00 - Valor Fixo
430.000,01/ 500.000,00  20.100,00 - Valor Fixo
 

 
Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
 

(A) Montante máximo a transferir por mês AOA equivalente a USD 5.000,00 e AOA equivalente a USD 
20.000,00 limite máximo por Ano.  

(B) Data-valor de envio da transferência – “D” (dia da realização da operação). 
 

 
 6. COBRANÇAS (MN) 
 6.1. COBRANÇA DE EFEITOS COMERCIAIS  

 

 Comissões  
Imposto 

 

Observações 
  

% 
Sem 

Despesas 
Com 

Despesas 
6.1.1 Letras 
Domiciliadas na Própria Instituição N/A N/A N/A N/A  
Domiciliadas noutra Instituição N/A N/A N/A N/A  
Não Domiciliados N/A N/A N/A N/A  
6.1.2 Outros 
Domiciliadas na Própria Instituição N/A N/A N/A N/A  
Domiciliadas noutra Instituição N/A N/A N/A N/A  
Não Domiciliados N/A N/A N/A N/A  
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6. COBRANÇAS (MN) 
6.2. EMISSÃO DE INSTRUÇÃO DE COBRANÇAS (Credor)  
 

 Escalões Comissões Imposto Observações 
6.2.1 Cobranças Internas 

Cliente Devedor na mesma Instituição (Escalão A)    
N/A N/A N/A  

6.2.2 Cobranças de Débitos Directos 

Cliente Devedor na mesma Instituição (Escalão A)    
N/A N/A N/A  

Cliente Devedor de outra Instituição 
(Escalão A)    
(Escalão B)    

N/A N/A N/A  
6.2.3 Cobranças de Recibos 

Cliente Devedor na mesma Instituição (Escalão A)    
N/A N/A N/A  

Cliente Devedor de outra Instituição (Escalão A)    
N/A N/A N/A  

 
6. COBRANÇAS (MN) 
6.3. OUTROS SERVIÇOS DE COBRANÇAS 
 

 Comissões  
Imposto 

 
Observações 

 
 

% 
MN 

(min/máx) 
Designação do Serviço 
6.3.1 Comissão A N/A N/A N/A  

 
7. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PARTICULARES 
7.1. COMPRA E VENDA DE NOTAS ESTRANGEIRAS 
  

 Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 
 

% 
MN 

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 
Compra e Venda de Notas Estrangeiras 
Venda de Notas Estrangeiras  30,00% - - IS- 0,7% - 
Venda de divisas por débito em Conta 
Moeda Nacional (MN) 
Meio: Movimentação de Conta 

 
N/A N/A  N/A  IS- 0,7% 

 
 

(1) 
Compra de divisas por débito Conta 
Moeda Estrangeira 
Meio: Movimentação de Conta 

N/A  N/A  N/A  IS- 0,7% 
 
 

(1) 
 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas: 
 

(1) AOA 1.022,52 equivalente a USD 5,00 
 
Regime fiscal aplicável:  
No caso de conversão de moeda nacional em estrangeira, a favor de pessoas singulares, será acrescido o Imposto 
de Selo à taxa de 0,10%. 
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7. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PARTICULARES 

  7.2. GARANTIAS PRESTADAS 
 

 Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 
% MN 

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 
Garantias Técnicas 
 
Comissão de Abertura 

 
1,00% Flat 

 
- 

 
- 

 
IS-0,5% 

Incide sobre 
valor da garantia 
prestada 

Prémio de Emissão 4,00% - - -  

Comissão de Abertura - AOA 20.450,30 USD 100,00 - (1) 
(2) 

Garantias Financeiras 
 
Comissão de Abertura 

 
1,00% Flat 

 
- 

 
- 

 
IS-0,5% 

Incide sobre 
valor da garantia 
prestada 

Prémio de Emissão  5,00% - - -  
Comissão de Abertura - AOA 20.450,30 USD 100,00 - (4) 

(5) 
 
 
 
Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras despesas associadas às Garantias Técnicas: 
 
(1) Despesas de Expediente a favor de Entidades Nacionais AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 
(2) Despesas de Expediente a favor de Entidades Nacionais AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 
 
Outras despesas associadas às Garantias Financeiras: 
 
(4) Despesas de Expediente a favor de Entidades Nacionais AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 
(5) Despesas de Expediente a favor de Entidades Residentes no Estrangeiro AOA 51. 125,75 equivalente a USD 
250,00 
 
Legenda: 
 
Flat: Taxa única 
 
Regime fiscal aplicável: as comissões por garantias prestadas encontram-se sujeitas a Imposto de Selo à taxa de 
0,5%. As outras comissões e contraprestações por serviços financeiros encontram-se sujeitas a Imposto de Selo à 
taxa de 0,7%. 
Sobre o valor das garantias (excepto quando materialmente acessórias) incide o Imposto de Selo, de acordo com a 
verba 10 da tabela anexa ao Código de Imposto do Selo, nos seguintes termos: 

 Prazo inferior a 1 (um) ano 0,3% 
 Prazo igual ou superior a 1 (um) ano 0,2% 
 Garantias sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos 0,1%. 

 
As garantias emitidas pelo Banco Keve podem ser não sujeitas a Imposto de Selo, caso se confirme que a mesma é 
materialmente acessória de uma realidade já sujeita a este imposto (e.g. a utilização de crédito), de acordo com o 
disposto na verba 10 da tabela anexa ao Código do Imposto de Selo. Nestes termos, considera-se que a garantia é 
materialmente acessória quando seja “constituída no mesmo dia do contrato constitutivo da obrigação garantida 
ainda que em instrumentos ou título diferente (...) ”. 
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7. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PARTICULARES 
7.3. OUTROS SERVIÇOS 
 
  Comissões  

Imposto 
 

Observações  
% 

MN 
(min/máx) 

ME 
(min/máx) 

 
Expedição de Faxes  
Interno (de Keve para Keve) - - - IS- 0,7% (1) 

Externo (de Keve para outros Bancos) - - - IS- 0,7% (2) 
Fotocópia Solicitada 
Ao Arquivo  - - - IS- 0,7% (2) 

Normal - - - IS- 0,7% (2) 
Resposta a Auditorias 
Nacionais e Estrangeiras - - - IS- 0,7% (3) 
Emissão de Declarações 
Capacidade Financeira - - - - (4) 
Idoneidade - - - - (3) 
Capacidade Financeira e Idoneidade - - - - (4) 
Declaração de Titularidade de Conta - - - - (3) 
Declaração de Tipo de Depósitos - - - - (3) 
Declaração de Titularidade de Conta e 
Tipos de Depósitos 

- - - - (3) 

Extracto de Conta  

Final do Mês /Automatizado - - - - Sem Cobrança 
 

Extra / Não Automatizado - - - - (1) 
Correio  
Nacional - - -   
Internacional  - - -   
 
 
 

  
Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Outras Despesas Associadas: 
 

(1)  AOA 1.022,52 equivalente a USD 5,00; 
(2) AOA 409,01 equivalente a USD 2,00; 
(3) AOA 17.382,76 equivalente a USD 85,00; 
(4) AOA 30.675,45 equivalente a USD 150,00 

 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,7%. 
 

Os juros, os prémios de amortização ou reembolso e as outras formas de remuneração de TBC, BT e OT, 
encontram-se sujeitos a IAC à taxa de 10%. Contudo, nos casos em que os rendimentos associados respeitem 
os títulos que se encontrem admitidos à negociação em mercado regulamentado e a sua emissão apresente uma 
maturidade igual ou inferior a 3 anos, a taxa de imposto é de 5%. 
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7. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – PARTICULARES 
7.3. OUTROS SERVIÇOS – Operações com Títulos (Obrigações do Tesouro e Títulos do Banco 
Central/ Bilhetes do Tesouro) 

 Comissões 
% MN Imposto 

1. Custódia  
(Contas de Registo Individualizado) 
Abertura da Conta N/A 2.000,00 IS- 0,7% 
Manutenção de Conta – Clientes Não Institucionais 
(Semestral) 

N/A 2.500,00 IS- 0,7% 

Manutenção de Conta – Clientes Institucionais 
(Semestral) 

N/A 3.500,00 IS- 0,7% 

Encerramento da Conta N/A 6.000,00 IS- 0,7% 
2. Eventos 
Juros Recebidos (3) 1% N/A IS- 0,7% 
Amortização/ Vencimento de Títulos (1)  0,20% N/A IS- 0,7% 
3. Liquidação de Negócios (2) 
Instrumentos de Dívida Pública 0,20% N/A IS- 0,7% 
Instrumentos de Dívida Privada 0,30% N/A IS- 0,7% 
Acções e Outros Instrumentos Financeiros 0,50% N/A IS- 0,7% 
4. Transferência de Títulos 
Mesma Estrutura de Titularidade 0,30% N/A IS- 0,7% 
Estrutura de Titularidade Diferente 0,30% N/A IS- 0,7% 
5. Outras Operações 
Compra e Venda Directa com o BNA 0,30% N/A IS- 0,7% 
Bloqueios N/A 550,00 IS- 0,7% 

 
 
Notas 
 
(1) Os Bilhetes de Tesouro estão isentos da comissão de Amortização/Vencimento de Títulos; 
(2) No caso dos valores mobiliários de prazo inferior a 1 ano, a Comissão BODIVA tem um valor mínimo de AOA 

1.000,00 e um máximo de AOA 50.000,00. 
(3) Os juros, os prémios de amortização ou reembolso e as outras formas de remuneração de TBC, BT e OT, 

encontram-se sujeitos a IAC à taxa de 10%. Contudo, nos casos em que os rendimentos associados respeitem 
os Títulos que se encontrem admitidos à negociação em mercado regulamentado e a sua emissão apresente 
uma maturidade igual ou inferior a 3 anos, a taxa de imposto é de 5%. 
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8. OPERAÇÕES COM O ESTRANGEIRO – PARTICULARES 
 
 Comissões  

Imposto 
 

 
Observações 

 
 

% 
MN 

(min/máx) 
USD 

(min/máx) 
Operações com o Estrangeiro 
Ordens de Pagamento Emitidas  
OPE’s 
SHA/OUR 

 
3,75% 

 
N/A 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
 

(1) 
 
Investigação/ Alterações/ Anulações 

 
N/A 

 
N/A 

 
N/A IS- 0,7% 

 
(2) 

 
Comunicação 

 
N/A 

 
N/A 

 
N/A IS- 0,7% 

 
(3) 

 
Ordens de Pagamento Recebidas 
OPR’s 

N/A 
 

N/A 
 

N/A IS- 0,7% (4) 

 
Investigação/ Alterações/ Anulações 

 
N/A 

 
N/A 

 
N/A IS- 0,7% 

 
(5) 

Operações envolvendo Cheques em ME 
 
Cheques Bancários 

 
0,50% 

 
Mínimo: 
AOA 1.022,52 

 
Mínimo: 
USD 5,00 

 
IS- 0,7% 

 
(5)  

 
Cheques de Viagem  
 

 
1,00% N/A N/A 

 
IS- 0,7%  

 
Compra de Cheques  
(tomados em regime de Cobrança) 

 
 

0,50% 
N/A N/A IS- 0,7%  

(6)  

 
Investigação/ Alterações/ Anulações N/A N/A N/A IS- 0,7%  

(5) 
 
 

 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Outras despesas Associadas: 
 

(1) Despesas de Expediente AOA equivalente a USD 25,00 + Imposto de Selo 0,7% + Imposto de Selo Operações 
Cambiais (S/ valor da Operação) 0,1%; 

(2) Despesas de Expediente AOA 6.135,09 equivalente a USD 30,00; 
(3) Despesas de Expediente AOA 2.045,03 equivalente a USD 10,00; 
(4) Despesas de expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00 (OUR) + Despesa do Correspondente e 

comissão de Serviço + 4,00% sobre as Despesas de Correspondente; 
(5) Despesas de Expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00; 
(6) Despesas de Expediente AOA 3.067,55 equivalente a USD 15,00 

 
Legenda: 
 
OUR - Todas as despesas são suportadas pelo Ordenante, incluindo as do Correspondente e Banco destinatário. 
SHA - As despesas são partilhadas pelo Ordenante e pelo Beneficiário + Despesas de Expediente e do 
Correspondente. 
OPE – Ordem de Pagamento Emitida 
OPR – Ordem de Pagamento Recebida 
 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,7% 
No caso de conversão de moeda nacional em estrangeira, a favor de pessoas singulares, será acrescido o Imposto 
de Selo à taxa de 0,10%. 
A emissão de cheques está ainda sujeita a Imposto de Selo no valor de AOA 10,00 por cada cheque emitido. 
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9. CONTAS DE DEPÓSITOS – OUTROS CLIENTES 
9.1. DEPÓSITOS À ORDEM 

 

 Comissões  
Imposto 

 
Observações  MN 

(mín/max) 
USD 

(mín/max) 
Valor 
Anual 

9.1. Conta Keve à Ordem  (1) 
Montante mínimo de abertura: AOA 20.000,00 tanto para MN como para ME 

Comissões ocorrem durante a vigência do Contrato 
9.1.1 Levantamentos  
Balcão      

Levantamentos até USD 5.000,00 Isento 9% N/A  IS- 0,7%  

Levantamentos superiores a USD 
5.000,00 Isento 10% N/A  IS- 0,7%  

ATM Isento Isento N/A N/A  

9.1.2 Acesso ao iKeve/SMS/Tablet Isento Isento N/A N/A  
9.1.3 Despesas de Manutenção N/A - IS- 0,7%  
9.2. Conta à Ordem Keve Fácil (1) 
Montante mínimo de abertura: USD 200,00  
Comissões ocorrem durante a vigência do Contrato 
9.2.1 Levantamentos      
Balcão Isento Isento N/A N/A  
ATM Isento Isento N/A N/A  
9.2.2 Acesso ao iKeve/SMS/Tablet Isento Isento N/A N/A  
9.2.3 Despesas de Manutenção N/A - IS- 0,7%  
9.3. Keve Grandes Empresas /Institucionais (1) 
Montante mínimo de abertura: AOA 20.000,00 tanto para MN como para USD 
 
Saldo médio mensal mínimo de 
AOA:30.000,00 
 
 
Saldo médio mensal mínimo 
USD:150.000,00 
   

N/A N/A N/A 
IAC-10% 

 

0,5% Para saldos 
médios em AOA  
0,5% Para os saldos 
médios em USD  
 
Os juros são 
calculados de acordo 
com o saldo médio 
mensal da Conta à 
Ordem, em função 
do diferencial para o 
saldo mínimo 
estabelecido.           
                         (2) 

Comissões ocorrem durante a vigência do Contrato 
9.3.1. Levantamentos  
Balcão Isento Isento N/A N/A  
ATM  Isento Isento N/A N/A  
9.3.2 Acesso ao iKeve/SMS/Tablet Isento Isento N/A N/A  
9.3.3 Despesas de Manutenção N/A - IS- 0,7%  
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Notas: 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas do 
pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, não 
sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Data-valor para os Depósitos à Ordem em numerário – “D” (Dia da realização da operação). 
 
(1) Esta conta pode ser movimentada através de: Cheques, Transferência bancária, Depósito, Ordens de pagamento. 
  
(2) A base de cálculo para os Juros para AOA é de 365 dias e para USD 360 dias. Pagamento de juros 
periodicidade mensal, creditado na Conta DO ou outra a ser indicada pelo Cliente.  
 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,7% 
 
Para mais informações sobre as taxas, consultar o Anexo II do Preçário – Tabela de Taxas de Juro. 
 

 
9. CONTAS DE DEPÓSITOS – OUTROS CLIENTES 
9.2. OUTRAS MODALIDADES DEPÓSITO 
 

 Comissões  
Imposto 

 
Observações MN 

(mín/max) 
ME 

(mín/max) 
Valor 
Anual 

Contas de Depósito a Prazo 
Alto Rendimento Keve N/A N/A N/A 

IAC-10% 

- 
DP Super Keve N/A N/A N/A ‐ 

DP Keve ME N/A N/A N/A ‐ 

DP Keve AKZ N/A N/A N/A ‐ 

Keve Rendimento 
Antecipado 

N/A N/A N/A ‐ 

Keve 13 N/A N/A N/A  
 

 
Outras Despesas associadas: 
Para informações sobre as Taxas, consultar o Anexo II do Preçário – Tabela de Taxas de Juro 
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10. OPERAÇÕES DE CRÉDITO – OUTROS CLIENTES 
10.1. LINHAS DE CRÉDITOS E CONTAS CORRENTES 

 
 

 Comissões  
Imposto 

 

 
Observações MN 

(min/máx) 
USD 

(min/máx) 
Valor 
Anual 

 Linhas de Créditos/ Contas Correntes 
 Keve solução Apoio à Tesouraria Pequenas e Médias Empresas  
Comissões Iniciais 
 
Comissão de Abertura de Crédito 

 
1% a 2% 

 

 
1% a 2% 

 
 

 
_ 
 
 

IS- 0,7% 
Incide sobre a 
Comissão de 
Abertura 

Comissão de Imobilização  
 

2% 2% 
 

_ IS- 0,7% - 

Comissões durante a vigência do Contrato 
 
Comissão de renovação 
 

0,5% 
 

0,5% 
 

- 
 

IS- 0,7% - 

Comissão de pagamento 
antecipado 

0,5% 0,5% - IS- 0,7% - 

Comissão de Risco p/ Cartas de 
Crédito Financiadas 

1,25% 

- - - 

Incide sobre o 
montante da Linha 
de Crédito aprovada, 
cobrada 
trimestralmente.  

 

 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Outras despesas Associadas: 
 

(A) Custo de alteração da Conta de valor fixo AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 e ocorre na vigência 
do contrato e ou no termo do contrato.  

 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,1% sobre abertura do Crédito. 
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10. OPERAÇÕES DE CRÉDITO – OUTROS CLIENTES 
        10.2. DESCOBERTOS BANCÁRIOS 

             
 
10. OPERAÇÕES DE CRÉDITO – OUTROS CLIENTES 
10.3. OUTROS CRÉDITOS 
 

               
 

 

Comissões  
Imposto 

 

 
Observações MN 

(min/máx) 
USD 

(min/máx) 
Valor 
Anual 

Financiamento   
1. Keve solução Investimento Pequenas e Medias Empresas  
Comissões Iniciais 
 
Comissão de abertura da Conta   

1,00% 
 

1,00% _ IS- 0,7% 
Incide sobre a 
Comissão de 
Abertura 

(1) 
Comissão referente ao Contrato 
 

AOA  
35.788,03 

USD 
175,00 - IS- 0,7% Elaboração do 

Contrato 
Comissões durante a vigência do Contrato 
Comissão de reembolso antecipado 
Total ou Parcial 
 

 
0,50% 

 

 
0,50% 

 
0,5% IS- 0,7% 

Incide sobre o 
valor Total ou 
Parcial a ser 
reembolsado 

Comissões associadas a alterações 
Contratuais  

AOA 
20.450,30 

USD 
100,00 

_ IS- 0,7%  

2. Keve solução Apoio à Tesouraria Pequenas e Médias Empresas 
Comissões Iniciais 
 
Comissão de abertura da Conta  

 
1,00% 

 
1,00% 

 
_ IS- 0,7% 

 
 

 
 
 
 
 

 Comissões Imposto 
 Observações  % AOA  

(mín/max) 
Valor 
Anual 

Comissões Iniciais 
 
1.Comissão de Abertura da Conta     
 

 
0,5% Flat 

 

 
N/A 

 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
 

(1) 
2. Comissão de Abertura do 
Descoberto em Conta do Mutuário - AOA 17.169,30 - IS- 0,7%  

(2) 
 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas do 
pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, não 
sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

Outras despesas associadas: 
 

(1) Cobrada sobre o valor do Descoberto concedido. 
(2) Valor Fixo. 

 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,1% sobre abertura do Crédito. 
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Notas: 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas do 
pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, não 
sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
(1) Imposto de Selo sobre abertura do Crédito:  

a) Para operações de financiamento de Crédito a prazo igual ou inferior a um (1) ano por cada mês ou fracção 
0,5% 

b) Para operações de financiamento de Crédito superior a um (1) ano 0,4%  
c) Para operações de financiamento de Crédito igual ou superior a um (1) ano 0,3% 

 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
11. CARTÕES – OUTROS CLIENTES 
11.3. CARTÕES PRÉ-PAGOS 
 

  Comissões (MN) 
1. Anuidades 

2
. 

Em
is

sã
o 

d
e 

C
ar

tã
o 

3
. 

S
u

b
st

it
u

iç
ão

  
d

e 
C

ar
tã

o 

4
. 

C
an

ce
la

m
en

to
  

d
o 

C
ar

tã
o 

5
. 

A
tr
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o 

n
o 

p
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6
. 

Ex
ce

ss
o 

n
o 

lim
it

e 
 

d
e 

U
ti

liz
aç

ão
 

7
. 

In
ib

iç
ão

 d
o 

C
ar

tã
o 

 
 
 
Condições 

 de  
Isenção 

Cartão 
Pré-Pago  1º Titular Outros 

Titulares 

 
EMIS 

 
1

º 
A

n
o

 

A
n

os
 s

eg
u

in
te

s 

1
º 

A
n

o
 

A
n

os
 s

eg
u

in
te

s 

 
Keve  
Frota 
Sonangalp 

0,00 0,00 - - 0,00 
0,00 

 
 

AOA 
2.000,00 

(1) 
0,00 0,00 0,00 - 

Imposto IS- 0,7% 
 

 
Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Notas: 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas do 
pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, não 
sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Outras despesas associadas: 
 

(1) Inserção em Lista Negra por perda, roubo, devolução, alteração e extravio. 
 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,7%  
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12. CHEQUES – OUTROS CLIENTES 
12.1. REQUISIÇÃO DE MÓDULOS DE CHEQUES 

 

Requisição Balcão Internet Observações 
 
 
Módulos de 12 Cheques 
 
 

 
 
AOA 3.067,55 
equivalente a USD 15,00 

AOA 3.067,55 
equivalente a USD 15,00 

 
Por internet apenas a 
encomenda, devendo ser 
levantado junto à Agencia 
de Domicilio da Conta.  

(1) 
 
Módulos de 24 Cheques 
 

 
AOA 4.090,06 
equivalente a USD 20,00 AOA 4.090,06 

equivalente a USD 20,00 

Por internet apenas a 
encomenda, devendo ser 
levantado junto à Agencia 
de Domicilio da Conta.  

(1) 
Imposto IS- 0,7% 

Cheques Avulsos em MN 
(AOA) N/A N/A N/A 

Imposto (IS) IS- 0,7% 
 

 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

Regime fiscal aplicável: a emissão de cheques está ainda sujeita a Imposto de Selo no valor de AOA 10,00 
por cada cheque emitido. 

 

12. CHEQUES – OUTROS CLIENTES 
12.2. OUTROS SERVIÇOS COM CHEQUES 
 

 

Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 
% MN 

(mín/max) 
1. Anulação, Devolução, Visar, Solicitação Arquivo 
Anulação de Cheque em MN (AOA) N/A N/A IS- 0,7% (a) 
Emissão de Cheque Bancário MN (AOA) N/A N/A IS- 0,7% (a) 
Cheques Visados em MN (AOA) N/A N/A IS- 0,7% (b) 
Solicitação de Fotocópia de Cheque em MN (AOA) 
ao arquivo 

N/A N/A IS- 0,7% (b) 

Devolução de Cheque em MN (AOA) N/A N/A IS- 0,7% (1) C 
 

 

Notas 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

(1): A comissão de devolução de Cheque é cobrada ao Sacador (caso seja Cliente Keve). 
 

Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Outras Despesas Associadas: 
 

a) AOA 1.200,00; 
b) AOA 600,00 
c) AOA 6.135,09 equivalente a USD 30,00 

 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7% 
A emissão de cheques está ainda sujeita a Imposto de Selo no valor de AOA 10,00 por cada cheque emitido. 
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13. TRANSFERÊNCIAS INTRABANCÁRIAS E INTERBANCÁRIAS (MN/ME) – OUTROS CLIENTES 
       

 

 
 

Escalões 

Canal de recepção das ordens de 
transferências 

Observações 

B
al

cã
o

 

Te
le

fo
n

e 

In
te

rn
et

 

A
TM

 

S
er

vi
ço

s 
C

en
tr

ai
s 

D
O

P
 

1.Transferências Intrabancárias 
1.1 Para Conta domiciliada na própria Instituição financeira 
Com o mesmo Titular: 
Transferência Pontual 
Conta a Conta 

(Escalão A) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) -  
Sem despesas - 0,00 0,00 0,00 0,00 - 

Transferência Permanente  
Conta a Conta   - - - - - - Sem despesas 

Titulares diferentes: 
Transferência Pontual  
Conta a Conta 
(entre Contas do Keve) 

(Escalão A)     -  
Sem despesas - 0,00 0,00 0,00 0,00 - 

Transferência permanente 
Entre Contas do Keve 

Escalão A)     -  
 
- - - - - -  

2.Transferências Interbancárias 
2.1.Transferências Nacionais via SPTR 
Com indicação de IBAN  SIM - SIM - SIM Obrigatório 

IBAN 
Sem indicação de IBAN - - - - - - - 
Ordens de pagamento 
emitidas: 

Comissão  

Maiores ou 
iguais a AOA 
10.000.000,00 

SIM - SIM - SIM (1) 

Ordens de pagamento 
recebidas: 
Comissão  

Maiores ou 
iguais a AOA 
10.000.000,00 

- - - - SIM (2) 

Devoluções - - - - - - - 
Imposto IS- 0,7% 
2.2.Transferências Nacionais via STC  
Com indicação de IBAN  SIM - SIM - SIM Obrigatório 

IBAN 
Sem indicação de IBAN - - - - - - - 
Ordens de pagamento 
emitidas: 
Comissão  

Abaixo de AOA 
10.000.000,00 SIM - SIM - SIM (3) 

Devoluções       AOA 500,00 
Ordens de pagamento 
recebidas: 
Comissão  

Abaixo de AOA 
10.000.000,00 - - - - SIM Sem despesas 

 

2.3.Transferências interbancárias em ME 
Ordens de pagamento 
emitidas (OPE’s): 
Comissão 5,00% 

N/A SIM N/A N/A N/A N/A 
 

(4) 
(5) 

Ordens de pagamento 
recebidas (OPR's): 
Comissão (N/A) 

N/A N/A N/A N/A N/A SIM 
 

(6) 
(7) 

Imposto IS- 0,7% 
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Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Outras despesas associadas: 

  (1) Despesas de Expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00 + Imposto de Selo 0,7% 
  (2) Despesas de Expediente AOA 613,51 equivalente a USD 3,00 + Imposto de Selo 0,7% 
  (3) Despesas de Expediente AOA 613,51 equivalente a USD 3,00 + Imposto de Selo de 0,7% 

(4) Despesas de Expediente AOA 5.112,58 equivalente a USD 25,00 + Imposto de Selo 0,7%  
(9) Despesas de Comunicação AOA 2.045,03 equivalente a USD 10,00 
(6) Despesas de Expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00 + Imposto de Selo 0,7%  
(7) Despesas de Expediente N/ Clientes AOA 3.000,00 

 

Outras despesas associadas: 
Despesas de expediente AOA equivalente a USD 20,00 + Imposto de Selo 0,7% 
 

Legenda: 
 

IBAN - Número Internacional de Conta Bancária 
BIC - Bank Identifier Code (código internacional de identificação de instituição financeira bancária) 
SPTR – Subsistema de Pagamentos em Tempo Real 
STC – Subsistema de Transferências à Crédito 
OPE – Ordem de Pagamento Emitida 
OPR – Ordem de Pagamento Recebida 
DOP – Direcção de Operações  
 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7% 
 

 
 
13. TRANSFERÊNCIAS INTRABANCÁRIAS E INTERBANCÁRIAS (MN/ME) – OUTROS CLIENTES 
13.2. OUTROS SERVIÇOS DE TRANSFERÊNCIAS 
 

 Comissões Imposto 
 Observações % MN 

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 

Extractos SWIFT (MT940) N/A AOA 3.067,55 USD 15,00 IS- 0,7% Valor Cobrado por 
Página 

 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7%. 
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 15. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – OUTROS CLIENTES 
 15.1. COMPRA E VENDA DE NOTAS ESTRANGEIRAS 

 

 Comissões  
Imposto 

 

  
Observações 

 
% MN 

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 
Compra e Venda de Notas Estrangeiras 
Venda de Notas Estrangeiras 30,00%   IS- 0,7%  
Venda de divisas por débito em Conta 
Moeda Nacional (MN) 

1. Meio: Movimentação de Conta 
N/A N/A  N/A  IS- 0,7% AOA 600,00 

Compra de divisas por débito Conta 
Moeda Estrangeira (ME) 

2. Meio: Movimentação de Conta 

 
N/A 

 
N/A 

 
N/A  IS- 0,7% AOA 600,00 

 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas do 
pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, não 
sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7%. 
No caso de conversão de moeda nacional em estrangeira, a favor de pessoas singulares, será acrescido o Imposto 
de Selo à taxa de 0,10%. 
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15. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – OUTROS CLIENTES 

     15.2. GARANTIAS PRESTADAS 
 

 Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 
% MN 

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 
Garantias Técnicas 

Comissão de Abertura 1,00% Flat - - IS- 0,5% 
Incide sobre 
o valor da 
garantia 
prestada 

Prémio de Emissão 
(Taxa) 

- - - IS- 0,7% (1) 
 

Despesas de Abertura - - - -  (2) 
(3) 

Garantias Financeiras 

Comissão de Abertura 1,00% Flat - - IS- 0,5% 
Incide sobre 
o valor da 
garantia 
prestada 

Prémio de Emissão  - - - IS- 0,7% (4) 
Despesas de Abertura - - - -  (5) 

(6) 
 
 
Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

Outras despesas associadas às Garantias Técnicas: 
 

(1) Taxa aplicada 4,00% 
(2) Despesas de Expediente A Favor de Entidades Nacionais AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00. 
(3) Despesas de Expediente A Favor de Entidades residentes no Estrangeiro AOA 51.125,75 equivalente a USD 

250,00. 
 

Outras despesas associadas às Garantias Financeiras: 
 
(4) Taxa Aplicada 5,00% 
(5) Avisos de Notificação de Garantias sem responsabilidade do Keve AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00. 
(6) Pedidos de Pagamento, Alteração, Prorrogação e Cancelamento AOA 20.450,30 equivalente USD a 100,00.   
 
Regime fiscal aplicável: as comissões por garantias prestadas encontram-se sujeitas a Imposto de Selo à taxa 
de 0,5%. As outras comissões e contraprestações por serviços financeiros encontram-se sujeitas a Imposto de Selo 
à taxa de 0,7%. 
Sobre o valor das garantias (excepto quando materialmente acessórias) incide o Imposto de Selo, de acordo com 
a verba 10 da tabela anexa ao Código de Imposto do Selo, nos seguintes termos: 

 Prazo inferior a 1 (um) ano 0,3% 
 Prazo igual ou superior a 1 (um) ano 0,2% 
 Garantias sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos 0,1%. 

 
As garantias emitidas pelo Banco Keve podem ser não sujeitas a Imposto de Selo, caso se confirme que a mesma 
é materialmente acessória de uma realidade já sujeita a este imposto (e.g. a utilização de crédito), de acordo com 
o disposto na verba 10 da tabela anexa ao Código do Imposto de Selo. Nestes termos, considera-se que a garantia 
é materialmente acessória quando seja “constituída no mesmo dia do contrato constitutivo da obrigação garantida 
ainda que em instrumentos ou título diferente (...) ”. 
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15. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – OUTROS CLIENTES       
15.3. OUTROS SERVIÇOS 
  

 
Comissões 

 
% 

MN 
(min/máx) 

ME 
(min/máx) 

Imposto 
 

Observações 

Expedição de Faxes  
Interno (de Keve para Keve) N/A N/A N/A IS- 0,7% (1) 

Externo (de Keve para outros Bancos) N/A N/A N/A IS- 0,7% (2) 
Fotocópia Solicitada 
Ao Arquivo  N/A N/A N/A IS- 0,7% (1) 

Normal N/A N/A N/A IS- 0,7% (2) 
Resposta a Auditorias 
Nacionais e Estrangeiras N/A N/A N/A IS- 0,7% (3) 
Emissão de Declarações 
Capacidade Financeira N/A N/A N/A IS- 0,7% (4) 

Idoneidade N/A N/A N/A IS- 0,7% (3) 

Capacidade Financeira e Idoneidade N/A N/A N/A IS- 0,7% (4) 
Extracto de Conta 
Final do Mês /Automatizado N/A N/A  - (7) 
Extra / Não Automatizado N/A N/A N/A IS- 0,7% (1) 
Correio 
Nacional N/A N/A N/A - - 
Internacional N/A N/A N/A - - 
Terminal de Pagamento Automático (TPA) 
Instalação e Activação N/A N/A N/A IS- 0,7% (5) 

Tarifa Mensal de aluguer N/A N/A  
N/A 

IS- 0,7% (6) 

Tarifa de Serviço S/ o valor das 
transacções Rede Multicaixa 0,7% a 1% N/A 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
- 

Tarifa de Serviço S/ o valor das 
transacções com Cartões 
 Rede VISA 

2,5% a 5% N/A  N/A 
 

IS- 0,7% 
 
- 

Pagamento Salários Clientes 
Até 200 processamentos de Salários 0,40% N/A N/A IS- 0,7% - 
Acima de 200 processamentos de 
Salários   

0,60% N/A N/A IS- 0,7% - 

 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

Outras despesas associadas: 
 

(1) Despesas AOA 1.022,52 equivalente a USD 5,00 
(2) Despesas de Expediente AOA 409,01 equivalente a USD 2,00  
(3) Despesas de Expediente AOA 17.382,76 equivalente a USD 85, 00 
(4) Despesas de Expediente AOA 30.675,45 equivalente a USD 150,00 
(5) Despesas de Instalação e Activação AOA 5.000,00  
(6) Tarifa Mensal de Aluguer AOA 3.500,00 
(7) Sem cobrança  

 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,7% 
Os juros, os prémios de amortização ou reembolso e as outras formas de remuneração de TBC, BT e OT, encontram-
se sujeitos a IAC à taxa de 10%. Contudo, nos casos em que os rendimentos associados respeitem os títulos que 
se encontrem admitidos à negociação em mercado regulamentado e a sua emissão apresente uma maturidade 
igual ou inferior a 3 anos, a taxa de imposto é de 5%. 
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15. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – OUTROS CLIENTES       
15.3. OUTROS SERVIÇOS – Operações com Títulos (Obrigações do Tesouro e Títulos do Banco 
Central/ Bilhetes do Tesouro) 
 Comissões 

% MN Imposto 
1.Custódia (Contas de Registo Individualizado) 
Abertura da Conta N/A 2.000,00 IS- 0,7% 
Manutenção de Conta – Clientes Não Institucionais 
(Semestral) 

N/A 2.500,00 IS- 0,7% 

Manutenção de Conta – Clientes Institucionais (Semestral) N/A 3.500,00 IS- 0,7% 
Encerramento da Conta N/A 6.000,00 IS- 0,7% 
2.Eventos 
Juros Recebidos 1% N/A IS- 0,7% 
Amortização/Vencimento de Títulos (1)  0,20% N/A IS- 0,7% 
3.Liquidação de Negócios (2) 
Instrumentos de Dívida Pública 0,20% N/A IS- 0,7% 
Instrumentos de Dívida Privada 0,30% N/A IS- 0,7% 
Acções e Outros Instrumentos Financeiros 0,50% N/A IS- 0,7% 
4.Transferência de Títulos 
Mesma Estrutura de Titularidade 0,30% N/A IS- 0,7% 
Estrutura de Titularidade Diferente 0,30% N/A IS- 0,7% 
5.Outras Operações 
Compra e Venda Directa com o BNA 0,30% N/A IS- 0,7% 
Bloqueios N/A 550,00 IS- 0,7% 

 

 
Notas 
 
Os Bilhetes de Tesouro estão isentos da comissão de Amortização/Vencimento de Títulos; 

 
No caso dos valores mobiliários de prazo inferior a 1 ano, a Comissão BODIVA tem um valor mínimo de AOA 
1.000,00 e um máximo de AOA 50.000,00. 
 
Os juros, os prémios de amortização ou reembolso e as outras formas de remuneração de TBC, BT e OT, encontram-
se sujeitos a IAC à taxa de 10%. Contudo, nos casos em que os rendimentos associados respeitem os Títulos que 
se encontrem admitidos à negociação em mercado regulamentado e a sua emissão apresente uma maturidade igual 
ou inferior a 3 anos, a taxa de imposto é de 5%. 
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15. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – OUTROS CLIENTES       
       15.3. OUTROS SERVIÇOS (Continuação) 
 

 Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 
 

Periodicidade 
MN 

(mín/máx) 
Recolha de Fundos a Empresas (disponível de 2ª a Sábado) 
 
Abaixo de AOA 3.000.000,00 

 
 

Diária 

 
AOA 35.000,00 

 
IS- 0,7% 

 
- 

Igual ou Superior a AOA 3.000.000,00 Isento IS- 0,7% - 

Recolha não efectuada por falta de Valores AOA 35.000,00 IS- 0,7% - 
 
 
Notas: 
 

Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Outras despesas associadas: 

N/A 
 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7%. 
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16. OPERAÇÕES COM O ESTRANGEIRO – OUTROS CLIENTES 
16.1. REMESSAS DOCUMENTÁRIAS 
 
 

 Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 
% MN 

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 
Importação  
Registro/Notificação 
Comissão de Registro (Flat) 
À vista e a prazo  
Aceite e Pagamento 

5,00% 
N/A  N/A 

 
IS- 0,7%  

- 

 
Comissão de Expediente 
 

N/A  N/A  N/A 
 

IS- 0,7% 
(1) 

 
Comissão de Comunicação N/A  N/A  N/A 

 
 

IS- 0,7% 

(2) 

Registro/Notificação 
Comissão de Registro (Flat) 
À vista e a prazo  
Aceite e devolução 

N/A N/A  N/A   
- - 

 
Despesas de expediente 
 

N/A  N/A  N/A 
 

IS- 0,7% 
(1) 

 
Despesas de comunicação N/A  N/A  N/A 

 
 

IS- 0,7% 

(2) 

Exportação 
Registro/Notificação 
Comissão de registo (Flat) 
À vista 

 
1% 

 
N/A  N/A 

 
IS- 0,7% 

 
Cobrança 
Única (flat) 

Registro/Notificação 
Comissão de registo (Flat) 
A prazo 

0,5% N/A  N/A 
 

IS- 0,7% 
 
Cobrança 
Única (flat) 

Despesas de expediente N/A  N/A N/A -  -
Despesas de comunicação N/A  N/A N/A -  -

 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Outras despesas associadas: 
 

(1) AOA 12.270,18 equivalente a USD 60,00; 
(2) AOA 5.112,58 equivalente a USD 25,00 

 
Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à taxa de 0,7% 
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16. OPERAÇÕES COM O ESTRANGEIRO – OUTROS CLIENTES 
16.2. CRÉDITOS DOCUMENTÁRIOS 

 

                                    Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 % MN 
(mín/máx) 

ME 
(mín/máx) 

Importação 

Abertura (Flat) 
(por trimestre) 5,00% 

N/A N/A 
IS- 0,7% (2) 

Prorrogação (a.t)  
2,50% N/A N/A 

 
IS- 0,7% (2) 

Aumento de Valor  
(a incidir sobre o aumento) 

 
 

5,00% N/A 
 

N/A 
 

 
 

IS- 0,7% 
(2) 

Alteração ou Cancelamento 
 

N/A N/A N/A IS- 0,7% (1) 
(2) 

Liquidação 0,20% 

Mínimo:  
AOA 24.540,36 
 
Máximo:  
AOA 71.576,05 

Mínimo: 
USD 120,00 
 
Máximo: 
USD 350,00 

 
IS- 0,7% 

(2) 

Anulações N/A  N/A  N/A  IS- 0,7% (2) 
 
Despesas de comunicação N/A  N/A  N/A 

 
IS- 0,7% (4) 

 
Despesas de encerramento N/A  N/A  N/A  IS- 0,7% (3) 
 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

Outras despesas associadas: 
 

(1) AOA 6.135,09 equivalente a USD 30,00 
(2) Despesas de Expediente AOA 12.270,18 equivalente a USD 60,00 
(3) AOA 2.045,03 equivalente a USD 10,00 
(4) AOA 5.112,58 equivalente a USD 25,00 
 

Legenda: 
Flat: Taxa Única 
a.t: Ao Trimestre 
 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7% 
Adicionalmente, nos créditos documentários à exportação importa fazer a seguinte distinção:  
▪ Crédito documentário sem financiamento (ou crédito simples): Sempre que a carta de crédito não incluir qualquer 
pedido de financiamento bancário é sujeito a Imposto do Selo à Taxa de 0,1%, sobre o respectivo valor, com um 
mínimo de AOA 100,00.  
▪ Crédito documentário com financiamento (ou crédito composto): Para além da tributação referida anteriormente 
sobre a carta de crédito, havendo financiamento subjacente aos créditos documentários, o Imposto do Selo é 
devido sobre o capital mutuado em função do respectivo prazo:  
- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5%;  
- Prazo superior a um ano: 0,4%;  
- Prazo igual ou inferior a um ano: 0,3%.  
Aos juros devedores acresce Imposto do Selo à Taxa de 0,2%.  
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16. OPERAÇÕES COM O ESTRANGEIRO – OUTROS CLIENTES 
16.2. CRÉDITOS DOCUMENTÁRIOS (Continuação) 
                 

  
 

Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 
 

 
% 

MN 
(mín/máx) 

ME 
(mín/máx) 

Exportação 
 
Abertura (Flat) 
À vista 
A prazo 

 
2,00% 
1,00% 

 
AOA 30.675,45 

 
 

USD 150,00 

 
 

IS- 0,7% (1) 

Prorrogação (a.t) N/A N/A N/A - (1) 

Aumento de Valor 
(A incidir sobre o aumento a.t) 

 
1,00% 

(A) 
 

AOA 24.540,35 USD 120,00 IS- 0,7% (1) 

Alteração ou Cancelamento N/A N/A N/A IS- 0,7% (1) 
 
Liquidação (Flat) 

 
0,15% 

Mínimo: 
AOA 24.540,35 
 
Máximo: 
AOA 71.576,05 

Mínimo:  
USD 120,00 
 
Máximo: 
USD 350,00 

 
IS- 0,7% 

(1) 

Pré – Aviso N/A  N/A N/A -   
 
 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

Outras despesas associadas: 
 

(1) AOA 12.270,18 equivalente a USD 60,00. 
 

Notas: 
(A) A incidir sobre o aumento 

 

Legenda: 
Flat: Taxa Única 
a.t: Ao Trimestre 
 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7% 
Adicionalmente, nos créditos documentários à exportação importa fazer a seguinte distinção:  
 

 Crédito documentário sem financiamento (ou crédito simples): Sempre que a carta de crédito não incluir 
qualquer pedido de financiamento bancário é sujeito a Imposto do Selo à taxa de 0,1%, sobre o respectivo 
valor, com um mínimo de AOA 100,00; 
 

 Crédito documentário com financiamento (ou crédito composto): Para além da tributação referida 
anteriormente sobre a carta de crédito, havendo financiamento subjacente aos créditos documentários, o 
Imposto do Selo é devido sobre o capital mutuado em função do respectivo prazo:  

 

 Prazo igual ou inferior a um ano: 0,5%;  
 Prazo superior a um ano: 0,4%;  
 Prazo igual ou inferior a um ano: 0,3%.  

 

Aos juros devedores acresce Imposto do Selo à Taxa de 0,2%.  
 

Note-se que a utilização do crédito (referida anteriormente), bem como os juros (à taxa de 0,2%) e as comissões 
(0,7%) cobrados no âmbito do crédito documentário, estão isentos de tributação em sede de Imposto do Selo 
sempre que se trate de crédito documentário à exportação e, o referido crédito se encontre devidamente suportado 
com os respectivos Despachos Aduaneiros.  
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16.OPERAÇÕES COM O ESTRANGEIRO – OUTROS CLIENTES 

        16.3. GARANTIAS PRESTADAS SOBRE O ESTRANGEIRO    
 

 Comissões  
Imposto 

 

 
Observações 

 
 

% 
MN 

(mín/máx) 
ME 

(mín/máx) 
Garantias Técnicas 
Comissão de Abertura 1,00% Mínimo: 

AOA 20.450,30 
Mínimo: 
USD 100,00 

IS- 0,7% (1) 
(2)  

Prémio de Emissão 4,00% - - -  

Garantias Financeiras 
Comissão de Abertura 1,00% Mínimo: 

AOA 20.450,30 
Mínimo: 
USD 100,00 

IS- 0,5% (4) 
(5) 

Prémio de Emissão 5,00% - - -  
 

 

 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 
Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas 
do pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, 
não sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 
Outras despesas associadas às Garantias Técnicas prestadas sobre o estrangeiro: 
 
(1) Despesas de Expediente a favor de Entidades Nacionais AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 
(2) Despesas de Expediente a favor de Entidades Nacionais AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 
 
Outras despesas associadas às Garantias Financeiras prestadas sobre o estrangeiro: 
 
(4) Despesas de Expediente a favor de Entidades Nacionais AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 
(5) Despesas de Expediente a favor de Entidades Residentes no Estrangeiro AOA 51.125,75 equivalente a USD 
250,00 
 
Outras despesas associadas às Garantias prestadas sobre o Estrangeiro:   
 
(6) Avisos de Notificação de Garantias sem responsabilidade do Keve AOA 20.450,30 equivalente a USD 100,00 
(7) Pedidos de Pagamento, Alteração, Prorrogação e Cancelamento AOA 20.450,30 equivalente USD a 100,00   

 
Regime fiscal aplicável: as comissões por garantias prestadas encontram-se sujeitas a Imposto de Selo à taxa 
de 0,5%. As outras comissões e contraprestações por serviços financeiros encontram-se sujeitas a Imposto de 
Selo à taxa de 0,7%. 
Sobre o valor das garantias (excepto quando materialmente acessórias) incide o Imposto de Selo, de acordo com 
a verba 10 da tabela anexa ao Código de Imposto do Selo, nos seguintes termos: 

 Prazo inferior a 1 (um) ano 0,3% 
 Prazo igual ou superior a 1 (um) ano 0,2% 
 Garantias sem prazo ou de prazo igual ou superior a cinco anos 0,1%. 

 

As garantias emitidas pelo Banco Keve podem ser não sujeitas a Imposto de Selo, caso se confirme que a mesma 
é materialmente acessória de uma realidade já sujeita a este imposto (e.g. a utilização de crédito), de acordo com 
o disposto na verba 10 da tabela anexa ao Código do Imposto de Selo. Nestes termos, considera-se que a garantia 
é materialmente acessória quando seja “constituída no mesmo dia do contrato constitutivo da obrigação garantida 
ainda que em instrumentos ou título diferente (...) ”. 
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16. OPERAÇÕES COM O ESTRANGEIRO – OUTROS CLIENTES 
16.4. OUTRAS OPERAÇÕES SOBRE O ESTRANGEIRO  

 

 Comissões  
  Imposto 

 

 
Observações 

 
 

% 
MN 

(min/máx) 
USD 

(min/máx) 
Operações sobre o Estrangeiro 
Ordens de Pagamento Emitidas  
OPE’s 
SHA/OUR 

 
5,00% 

 
N/A 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
(1) 

Investigação/ Alterações/ Anulações     (2) 
 
Despesas de Comunicação N/A  N/A  N/A 

 
IS- 0,7% 

(3) 

Ordens de Pagamento Recebidas 
OPR’s 

 

0,00 
 

 
N/A 

 
N/A 

 
IS- 0,7% 

 
(4)  

Investigação/ Alterações/ Anulações     (5) 

Despesas de Comunicação N/A  N/A  N/A  IS- 0,7% 
(3) 

Operações envolvendo Cheques em ME 

Cheques Bancários 0,50% Mínimo: 
AOA 1.022,52 

Mínimo: 
USD 5,00 

IS- 0,7% (5)  

Cheques de Viagem 1,00% N/A N/A IS- 0,7%  
Compra de Cheques  
(tomados em regime de Cobrança) 0,50% N/A N/A IS- 0,7% (6)  

Investigação/ Alterações/ Anulações    IS- 0,7% (2) 
 

 

Notas: 
Taxa de câmbio Fixing do BNA do dia. 
 

Com base na Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro – Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas, artigo 28º, as Micro 
Empresas desde que devidamente certificadas pelo INAPEM, no desenvolvimento da sua actividade estão isentas do 
pagamento do Imposto de Selo (IS), em todas as operações financeiras bancárias em que estejam envolvidas, não 
sendo extensivo às Pequenas e Médias Empresas. 
 

Outras despesas Associadas: 
(1) Despesas de Expediente AOA equivalente a USD 25,00 + Imposto de Selo 0,7% + Imposto de Selo Operações 

Cambiais (S/ valor da Operação) 0,1%  
(2) Despesas de Expediente AOA 6.135,09 equivalente a USD 30,00; 
(3) Despesas de Expediente AOA 2.045,03 equivalente a USD 10,00; 
(4) Despesas de Expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00 (OUR) + Despesa do Correspondente e 

Comissão de Serviço + 4,00% sobre as Despesas de Correspondente; 
(5) Despesas de Expediente AOA 4.090,06 equivalente a USD 20,00; 
(6) Despesas de Expediente AOA 3.067,55 equivalente a USD 15,00 
 

Legenda: 
 
OUR - Todas as despesas são suportadas pelo Ordenante, incluindo as do Correspondente e Banco destinatário. 
SHA - As despesas são partilhadas pelo Ordenante e pelo Beneficiário + Despesas de Expediente e do 
Correspondente. 
OPE – Ordem de Pagamento Emitida 
OPR – Ordem de Pagamento Recebida 
 

Regime fiscal aplicável: acresce o Imposto de Selo à Taxa de 0,7% 
A emissão de cheques está ainda sujeita a Imposto de Selo no valor de AOA 10,00 por cada cheque emitido. 
 

  


